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Parte 2:   

Pottaria nº 24.962, de 29 de outubro de 1997. 

| O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069.031155/97-b9, 

RESOLVE, 

1 - Conceder aposentadoria .voluntária a GERALDO TEIXEIRA FONTES, matricula SIAPE nº 0304015- 

|, ocupante do cargo de Motorista, código 062028.NI, Ciasse A, Padrão I, do Quadro de Pessoal Permanente desta 

Universidade, com fundamento no artigd' 186, inciso HI, alinea a, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada 

no DOU de 12 de dezembro de 1990, cojn as vantagens previstas nos artigos 2º e 3º da Lei nº 8.911/94, asseguradas pelos 

artigos 2º e 4º da Medida Provisória-nº 1.480-35, publicada no DOU de 10/10/97. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

ias coa A ines 

Portaria nº 24.996, de 07 de novembro de 1997. 

O Restor da Universidade Federal Fliminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069.008220/97-056, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a JAMIL BORGES, matricula SIAPE nº 0305175-6, ocupante do 

cargo de Técnico em Laboratório/Área, 'código 063038 .NI, Classe A, Padrão III, do Quadro de Pessoal Permanente desta 

Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso HT, alinea c, da Lei nº 8.112, de TI de dezembro de 1990, publicada 

no DOU de 12 de dezembro de 1990. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

Portaria nº 25.134 de 22 de dezembro de 1997, 

    

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069.009586/97-85, Vs 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a FRANCISCO ALVARO ESTEVES DE MOURA, matricula 

SIAPE nº 0306707-5, ocupante do cargo de Médico, código 061062.NS, Classe A, Padrão III, do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, mciso III, alinea c, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, com a vantagem do artigo 34, parágrafo 2º, da Lei nº 4.345, de 

26/05/64, com a alteração dada pela Leinº 6,786, de 26/05/80. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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Portaria nº 24.997, de 07 de novembro de 1997. 

O Reitor da Universidade Federa! Fluminense, no uso de suas atribuições, € tendo em vista o que consta do 

Processo nº 23069.007901/06-59, 

RESOLVE 

|- Retificar a Portaria nº 24 746, de 26 de agosto de 1997, publicada no DOU de 01 de setembro de 1997, 

que concedeu aposentadoria à servidora SÔNIA MARIA DE VARGAS, imatricula SIAPE nº 031 1604-1, do Quadro de 

Pessoal Permanente desta Universidade, na parte referente ao cargo, que passa a ser Professor Adjunto 02, da Carreira de 

Magistério Superior, e não como constou da referida Portaria. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reito: 

é 

  

Portaria nº 25.011, de |) de novembro de 1997. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista O que consta do 

Processo UFF nº 23069.000485/97-49, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a PAULO ROBERTO GONÇALVES DOS SANTOS, matricula 

SIAPE nº 0302779-1, ocupante do cargo de Analista de Sistemas, código 061006.NS, Classe À, Padrão III, do Quadro ds 

Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso LI, alinea c, da Lei nº 8112, de 1I de 

dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

— 4 —
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Portaria nº 25.125, de 10 dezembro de 1997. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista O que consta do 

Processo nº 23069.009178/97-79, 

RESOLVE 

I-Retificar a Portaria nº 23.260, de 08 de maio de 1996, publicada no DOU de I4 de maio de 1996, que 

concedeu aposentadoria ao servidor ANTONIO GOMES FERREIRA, matricula SIAPE nº 031101j-I no cargo de 

Contador, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para dela constar às vantagens do artigo 2º e 3º da Lei nº 

8.911/94, assegurada pelos artigos 2º e dº da Medida Provisória nº 1480 e suas reedições. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

+— 

Portaria nº 25.166, de 23 de dezembro de 1997. 

  

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069 006153/07-31, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a ANTONIO CARLOS DA SILVA BRESSAN, matricula SIAPE 

nº 0303854-7, ocupante do cargo,de Professor Adjunto 04, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso Hl, alínea b, da Let nº 8.112, de t| de dezembro de 

1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, com a vantagem do aitigo 34, parágrafo 1º, da Lei nº 4,345, de 

26/05/64, com a alteração dada pela Leinº 6.786, de 26/05/80. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

e— 

Portaria nº 25.135 de 22 de dezembro de 1997. 

  

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 0 que consta do 

Processo UFF nº 23069.007494/97-98, 

RESOLVE, 

|- conceder aposentadoria voluntária a SUELY REIS PINHEIRO, matricula SIAPE nº 0311397-2, 

ocupante do cargo de Professor Adjunto 01, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal Permanente desta 

Universidade, com findamento no artigo 186, inciso Il, alinea b, da Leinº 8.112, de |! de dezembro de 1990, publicada no 

DOU de 12 de dezembro de 1990, com a vantagem do artigo 192, inciso |, da referida Les. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

Dá 
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Portaria nº 25.136 de 22 de dezembro de 1997. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069.031009/97-05, 

RESOLVE, 

|- Conceder aposentadoria voluntária a GUSTAVO DRUMMOND FRANCKLIN, matricula SIAPE nº 

0303295-6, ocupante do cargo de Professor Adjunto 04, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso III, alinea b, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, com a vantagem do artigo 192, inciso I, da referida Les. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 
Reitor | 

é 

Portaria nº 28.137 de 22 de dezembro de 1997. 

    

O Reitor da Universidade Federal Fluninense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista O que consta do 

Processo UFF nº 23069.0014494/96-16, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a JOSÉ JALINE DE AZEVEDO, matrícula SIAPE nº 0303856-3, 

ocupante do cargo de Professor Titular, da Carreira de Magistério Supertor, do Quadro de Pessoal Permanente desta 

Universidade, com fundamento no artigo 186, Inciso III, alinea b, da Leinº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no 
DOU de 12 de dezembro de 1990. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

+ 

Portaria nº 25138 de 22 de dezembro de 1997. 

    

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista O que consta do 

Processo UFF nº 23069.009462/95-19, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a MÁRIA JOSE SOARES DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 

0304328-1, ocupante do cargo de Técnica em Radrologia, codigo 063050.NI, Classe A, Padrão III, do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso ÍIl, almea a, da Ler nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, com a vantagem do artigo 34, paragrafo 1º, da Les nº 4,345, de 

26/05/64, com a alteração dada pela Leinº 6.786, de 26/05/80. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

4 
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Portaria nº 25.139 de 22 de dezembro de 1997. 

O Reitor da Universidade Federa! Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069.042338/97-09, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a SONIA REGINA DE MENDONÇA, matricula SIAPE nº 

0306361-4, ocupante do cargo de Professor Adjunto 04, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Universidade, com fimndamento no artigo 186, inciso III, alinea b, da Lei nº 8.112, de Li de dezembro de 

1990, publicada no DOU de |2 de dezembro de 1990, 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

+ 

Portaria nº 25.159, de 22 de dezembro de 1997. 

      

O Reitor da Universidade Federal Fhuninense, no uso de suas atribuições, é tendo em vista O que consta do 

Processo UFF nº 23069.001420/95-77, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a JUREMA PAULO COELHO MERENCIO, matricula SIAPE 1º 

0306374-6, ocupante do cargo dê Professor Adjunto 04, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, Inciso II, alinea c, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

o—— 

Portaria nº 25.160, de 22 de dezembro de 1997. 

    

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, é tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069.000975/06-37, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, matricula SIAPE nº 0305167-5, 

ocupante do cargo de Atendente de Enfermagem, código 064037.NI, Classe À, Padrão ill, do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Universidade, com findamento no artigo 186, inciso Ill, alinea a, da Lei nº 8112, de 11 de dezembro 

de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

+ — 
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Portaria nº 25.161, de 22 de dezembro de 1997. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069.009582/95-62, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a REGINA FAJARDO DE CAMPOS SAMPAIO, matricula SIAPE 

nº [1 17049-1, ocupante do cargo de Administrador, código 06]004.NS, Classe A, Padrão Ill, do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 136, Inciso III, alinea c, da Lei nº 8.112, de TI de dezembro de 

1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

  

Portaria nº 25.162, de 22 de dezembro de 1997, 

O Reitor da Universidade Federal Flummense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista O que consta do 

Processo UFF nº 23069.005532/97-12, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a SONIA REGINA DE CARVALHO CAMILHER, matricula 

SIAPE nº 0305966-8, ocupante do cargo de Professor Adjunto 04, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de 

Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso HI, alinea b, da Lei nº 8.112, de 1] de 

dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, com a vantagem do artigo 192, inciso I, da referida Les. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

Portaria nº 25.163, de 22 de dezembro de 1997. 

    

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que 

consta do Processo UFF nº 23069.001391/97-32, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a CEZAR ANTONIO NORONHA DE MIRANDA, matricula 

SIAPE nº 0304808-9, ocupante do cargo de Assistente em Administração, codigo 063001 NI, Classe A, Padrão Lt, do 

Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso II, alinea c, da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor
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Portaria nº 25.165, de 23 de dezembro de 1997. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069.009663/97-24, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a AIDIO ALVES DE AZEVEDO, matricula SIAPE nº 0308896-0, 

ocupante do cargo de Contramestre/Ofício, código 062010.NI, Classe C€, Padrão V, do Quadro de Pessoal Permanente 

desta Universidade, com findamento no artigo 186, inciso Lil, alinea c, da Lei nº 8.112, de ! | de dezembro de 1990, 

publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

o—— 

Portaria nº 25.166, de 23 de dezembro de 1997. 

  

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069.006153/97-31, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a ANTONIO CARLOS DA SILVA BRESSAN, matricula SJAPE 

nº 0303854-7, ocupante do cargo de Professor Adjunto 04, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Universidade, com findamento no artigo 186, inciso !HI, alinea b, da Lei nº 8.112, de | | de dezembro de 

1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, com a vantagem do artigo 34, paragrafo 1º, da Lei nº 4.345, de 

26/05/64, com a alteração dada pela Leinº 6.786, de 26/05/80. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

O——— 

Portaria nº 25.167, de 23 de dezembro de 1997. 

  

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista O que consta do 

Processo UFF nº 23069.042435/97-57, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a CARLOS ALVES DF ARAUJO FILHO, matricula SIAPE nº 

0303231-0, ocupante do cargo de Professor Adjunto 0d, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso LI, alinea a, da Lei nº 8 112, de 11 de dezembro de 

1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

+ — 
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Portaria nº 25.169, de 23 de dezembro de 1997. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições. e tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069.008193/97-27, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a DILZA MARTINS MARTINS, matricula SIAPE nº 0310545-7, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, código 063001.NI, Classe A, Padrão III, do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso LH, alinea c, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

—4 
Portaria nº 25.170, de 23 de dezembro de 1997. 

  

  

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista O que consta do 

Processo UFF nº 23069.003448/95-67, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a MARIA DE LOURDES DE SOUZA UCHÔA, matrícula SIAPE 

nº 0305447-9, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 063001.NI, Classe A, Padrão II, do Quadro de 

Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso II, alinea a, da Lei nº 8.112, de 1] de 

dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

Portaria nº 25.171, de 23 de dezembro de 1997. 

    

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069.042439/97-16, 

RESOLVE, 

| - Cconceder aposentadoria voluntária a RENATA VIDAL GOULARY, matrícula SIAPE nº 0307142-1, 

ocupante do cargo de Professor Adjunto 04, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal Permanente desta 

Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso III, alínea b, da Lei nº 8.112, de | | de dezembro de 1990, publicada no 

DOU de 12 de dezembro de 1990, com a vantagem do artigo 192, inciso I, da referida Les. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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Portaria nº 25.172, de 23 de dezembro de 1997. 

| O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069 001723/97-61, 

RESOLVE, 

| « Conceder aposentadoria voluntária a SHI NWAT LIE, matrícula SIAPE nº 0306307-0, ocupante do 

cargo de Professor Adjunto 04, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, 

com fundamento no artigo 186, inciso ll, alinea b, da Leinº 8.112, de | | de dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de 

dezembro de 1990, 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

Portaria nº 25.173, de 23 de dezembro de 1997. 

    

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069.001457/06-68, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a SOLANGE PACHECO ESPINDOLA, matricula SIAPE 

nº 0305821-1, ocupante do cargo de Assistente em Administração, código 06300 .NI, Classe À, Padrão HI, do Quadro de 

Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso [II, alinea c, da Lei nº 8.112, de 1 | de 

dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

e —— 

Portaria nº 25.174, de 23 de dezembro de 1997. 

  

O Reitor da Universidade Federal! Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em 

vista o que consta do Processo UFF nº 23069.001325/96-27, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a GLORIA DE TOLEDO IUNES, 

matricula SIAPE nº 0308317-8, ocupante do cargo de Assistente em Administração, código 063001.N1, Classe B, Padrão 

VI, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso HI, alinea a, da Les nº 

8.112, de || de dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

O—— 
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Portaria nº 25.175, de 23 de dezembro de 1997. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069.00 1944/96-49, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a JOÃO BAPTISTA BARBOSA, matrícula SIAPE nº 0308895-1, 

ocupante do cargo de Técnico em Edificações, código 063023.NI, Classe B, Padrão WI, do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, imciso III, alinea a, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, com a vantagem do artigo 192, inciso |, da referida Lei. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

Portaria nº 25.176, de 23 de dezembro de 1997. 

    

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista O que consta do 
Processo UFT nº 23069.001812/07-99, 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a MARCOS MOREIRA BRAGA, matricula SIAPE nº 0303952-7, 
ocupante do cargo de Professor Titular, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso II, alinea c, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no 
DOU de 12 de dezembro de 1990. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

+ 

  

Portaria nº 25.177, de 23 de dezembro de 1997. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 

Processo UFF nº 23069.004600/95-65, : 

RESOLVE, 

| - Conceder aposentadoria voluntária a MARIA HELENA DE ASSIS RODRIGUES, matricula SIAPE nº: 

0307608-2, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, código 062066.NI, Classe A, Padrão II, do Quadro de 

Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso III, alinea c, da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990. 

LUIZ PERD mM ARTPTPEIRICDO
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Portaria nº 25.178, de 23 de dezembro de 1997. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista O que consta do 

Processo UFF nº 23069 008916/97-42, | 

RESOLVE, 

[+] 

| - Conceder aposentadoria voluntária a MARILIA DA SILVA ALMEIDA , matricula SIAPE mn 

0306729-6, ocupante do cargo de Professor de 1º e 2º Graus, código 06001 |, D-003, do Quadro de Pessoal Permanente 

desta Universidade, com fiundamento no artigo 186, inciso Ill, alinea b, da Leinº 8.112, de 1 | de dezembro de 1990, 

publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, com a vantagem do artigo 192, inciso |, da referida Ler. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

d 

    

Portaria nº 25107 de 02 de dezembro de 1997 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, cumprindo o que determina o 

artigo 20 da Lei nº 8.112, de 11.12.90 (RJU) e tendo em vista O que consta do processo nº 23069.042216/97-13. 

RESOLVE: 

| - Homologar o resultado do processo de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do Professor 

Assistente |, GEISA LAURO REIS , matricula SIAPE nº 068624 1-1, considerando-a Aprovada no Estágio Probatório, 

com vencimento em 10.10.96. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

Dá 

Portaria nº 25107 de 02 de dezembro de 1997 

    

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, cumprindo o que 

determina o artigo 20 da Lei nº 8.112, de 11.12,90 (RJU) e tendo em vista o que consta do processo nº 23069 0422 16/97-13, 

RESOLVE: 

! - Homologar o resultado do processo de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório 

do Professor Assistente |, GEISA LAURO REIS , matricula SIAPE nº 068624 |-1, considerando-a Aprovada no Estágio 

Probatório, com vencimento em 10.10.96 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

md)
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Portaria nº 285108 de 02 de dezembro de 1997 

O Reitor da Universidade Federa! Fluminense, no uso de suas atribuições, cumprindo o que determina o 

artigo 20 da Leinº 8.1! 12, de 11.12.90 (RJU) e tendo em vista o que consta do processo nº 23069.042217/97-36. 

RESOLVE 

| - Homologar o resultado do processo de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do Professor 

Assistente |, EDSON PEREIRA DA SILVA, matricula SIAPE nº 0310882-1, considerando-o Aprovado no Estágio 
Probatório, com vencimento em 10.01.94. - 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

— + 

  

Portarta nº 25149 de 22 de dezembro de 1997 

O Restor da lniversidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, cumprindo o que determina o 

artigo 20 da Leinº 8.112, de 11.12.90 (RJU) e tendo em vista o que consta do processo nº 23069.031304/97-17. 

RESOLVE: 

| - Homologar o resultado do processo de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do Professor 
Auxiliar 1, EDUARDO MOREIRA DA:SILVA matricula SIAPE nº 3022520-4, considerando-o Aprovado no Estágio 
Probatório, com vencimento em 10.08.96. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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Parte 4:   

COORDENAÇÃO DO CURSO DE QUÍMICA 
  

DECISÃO 01/98 

A Coordenadora dos Cursos de Quimica ( Licenciatura e Bacharelado ) e Quimica Industrial, no uso de suas 

atribuições, 

| - Decide considerar a disciplina Bioquímica 1, GCMO7003, equivalente à disciplina Bioquimica TI, 

GCM93001, para a aluna SIMONE SANTORO, mat. nº 192.29.020-6, para fins de integralização curricular. 

Niterot, 08 de janeiro de 1998 

E , maia A . 

DTS - MNS - Nº 08 de I8 de dezembro de 1997. 

A Chefia do Departamento de Nutrição Social, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

|- Designar os professores Lriz Antonio dos Anjos, Enilce de O. Fonseca Sally e Maria das Graças Gomes 

de Azevedo Medeiros, para sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca de Seleção de Professor Substituto para o 

Departamento de Nutrição Social à ser realizado entre 09/02/98 a 13/02/98. 

2- Esta DTS entrara em vigor na data de sua publicação. 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 01, DE 15 de Janeiro de 1998 

  

EMENTA: Designa Comissão para Avaliação de desempenho da 
Professora MARCIA ISABEL GENTIL DINIZ. 

A DECANA DO MEP em Exercício do Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiatrica, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE 

| - Avaliar o desempenho da professora MARCIA ISABEL GENTIL DINIZ (Aux IV), para fins de 

progressão Vertical, 

2 - Designar Comissão composta pelas Professoras DULCINEA MENEZES LIMA, SANDRA MARIA DO 

AMARAL CHAVES, MARIA APARECIDA BRITO CAMPOS PRADO, respectivamente Presidente da Comissão e 

membros Titulares, 

3- A Presente Comissão dar-se-à o prazo de 30 dias para proceder os trabalhos, apresentar relatório para 

apreciação e votação em plenária departamental, 

4 - À posteriori, o relatório será encaminhado a CPPD, 

5 - Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

MARCIA ISABEL GENTIL DINIZ 

Decana em Exercicio do MEP 
k io —— 45 , 

limpe x dm 

  

  

   


